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Proíbe implantação de medidores de consumo de 
1133 ÚJO 	energia elétrica nas residncjas e rcio / 

8.o 1inicipio de sg0  Pedro da Aldeia, e dá ou- 
O tras providencias, 
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R SEUS - 
U de 

REPRESENTANTES LEGAIS 

DECRETA 

Art. 12 Pica proibida a implantação de medidores de consumo de ene 

gia elétrica em residncias e coxnercios do 1Vnicipio de São 

Pedro da Aldeia, que já possuem seus medidores. 

Art. 29 - Fica obdecida a metragem de 1,70m de altura, partindo da 

base do solo, para implantação de medidores de consumo de 

energia elétrica nos postes residenciais e comerciais do 

Lzdcipio de São Pedro da Aldeia e em paredes que obdecerá 
a mesma metragem. 

APR 	Jnico - Excetuam-se do Art 1Q a construções no-.! 
- 
	 vas, residncias e comercios que no pos- 

la VOTAÇ Ã O 	suem insta1açes elétricas e os medidores 
Emj8_de øna2 19 	danificados e devidamente  comprovados por 

urna equipe teenica da Empresa,, acompanha- 
-7 /"— •- 	 da pelos proprietários dos im6veis ou pe 

	

Marcos GeIo Fnos Aude 	soa habilitada para tal, 
P SIDEN E 

Art. 32 - Esta Lei entra *zn vigor na data de sua publicação, revoga-/ 

das as disposiçesem contrário, 

JUS TI P lOA T±VÂ 

Visa o vereador subfiznado, coibir o abuso paticado pela / 
CERJ, através de empreiteiras prestadoras de serviços, fazendo retira-
das de centenas de medidores que vinham funcionando normalmente, reco  
locando outros medidores que segundo a maioria dos conswnidores do 
IVinicjpio de S,Pedro da Aldeia tem aumentado os seus COfluOs, sem t 
rem os mesmos adquiridos produtos elétricos, que 	offigÃtb para 

o consumo apresentado pelo novo medidor, 	2- e 1V T\ VOTAÇÃO 
Sala das Sess6e , 	de maio de de 19 
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